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PODER EXECUTIVO 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ              GLEYDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal                                           Vice-prefeito  

 
MESA DIRETORA – BIÊNIO 2021/2022 

 
   Presidente: Vereador Francisco Wanderley Mendes  
   Vice-Presidente: Vereador José Maria da S. Soares. 
   1ª Secretária: Vereadora Maria Eudiene S. Benevides  
   2º Secretário: Amancio Rodrigues Cunha Júnior 
   Vereadores: 
    Expedito Fernandes de Souza  
    Josefa Jusaly de Medeiros 
    Mario Cezar Albuquerque Cavalcante  
    Norma Siqueira de Melo Oliveira 
     Wilson Gregório Bezerra Filho 

 

                 PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Marivaldo Dantas de Araújo - Juiz de Direito 

titular da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza 

de Direito titular da 1ª Vara Cível 

Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª 

Vara Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto do 

Juizado Especial Cível e Criminal. 

 

 MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr ª. Fernanda Bezerra Gerreiro Lobo  
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria 

de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição 

da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-

RN. 

GABINETE 

 
DECRETO Nº 036, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022.  

 
DISPÕE ACERCA DA HOMOLOGAÇÃO DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, PARA 
PROVIMENTO DE CARGOS TEMPORÁRIOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS/RN, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e nos termos do Edital de Processo 
Seletivo Simplificado nº 002/2022 de 16 de novembro de 2022 
e,  
CONSIDERANDO que a Prefeitura fez realizar avaliação 
curricular para preenchimento de vagas existentes para cargos 
do quadro temporários da Prefeitura Municipal. 
CONSIDERANDO, ainda, que realizada a avaliação curricular, 
foram dados conhecimento de seus resultados, com a 
publicação da relação nominal dos aprovados e classificados. 
CONSIDERANDO, finalmente, que os recursos apresentados 
após a publicação dos resultados, todos apreciados pela Banca 
Organizadora do Processo Seletivo, tendo sido as conclusões 
encaminhadas aos candidatos recorrentes. 
CONSIDERANDO, finalmente, que foram cumpridas todas as 
etapas previstas no Edital de Processo Seletivo Simplificado Nº 
002/2022 
DECRETA: 

Art. 1º - Fica homologado o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado, para provimento de cargos temporários, nos 
seguintes termos: 
  I – Aprovados; 
  II – Classificados. 
Art. 2º - Os candidatos aprovados e os classificados são os 
constantes nas relações publicadas no site da Fundação Vale 
do Piauí (FUNVAPI) e da Prefeitura Municipal de Carnaubais, e 
anexa a este Decreto. 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, o presente 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da prefeita municipal de Carnaubais, Estado do Rio 
Grande do Norte, 29 de dezembro de 2022. 

 
MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 

PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
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EXTRATO 

 
EXTRATO DO CONTRATO N°088/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N°012/2021 
 
Processo N° 2021.10.18.0005 
Modalidade: Pregão Presencial 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, CNPJ 
08.168.775/0001-82. 
Endereço: Praça de Santa Luzia, N°20, Centro, Carnaubais/RN. 
Contratado: K N DE MEDEIROS, CNPJ 70.034.327/0001-60 
Endereço: Rua Alfredo Fernandes, N°259, Andar 7 Sala 702, 
Centro, Mossoró/RN, CEP 59.600-180 
Objeto: Contrato de Saldo Remanescente de empresa 
especializada em prestação de serviços de locação de estrutura, 
para eventos/festas institucionais, datas comemorativas e 
palestras, realizadas pela Prefeitura Municipal e suas 
respectivas secretarias deste município aquisição de refeições. 
Valor Total: R$ 803.790,00 (Oitocentos e três mil, setecentos e 
noventa reais). 
Data de Assinatura: 26 de Dezembro de 2022. 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 
Fundamento Legal: Lei Federal n° 8.666/93 e alterações 
posteriores e Lei Federal n° 10.520/02. 

 
Carnaubais/RN, 26 de Dezembro de 2022. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Constitucional 

K N DE MEDEIROS 
Karume Nascimento de Medeiros 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ESPAÇO EM BRANCO 

 
 
 
 
 
 
 
 


